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PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

São Rogue — TeradaVisto e BonitaporUatieza

MENSAGEM N.º 22/2023
De 11 de abril de 2023

  
Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de Vossa

Excelência e dessa Nobre Câmara Municipal, o incluso projeto de lei que dispõe sobre a

criação de cargos na Lei nº 3.680, de 12 de setembro de 2011, e dá outras

providências.

A presente propositura tem por finalidade a criação de 5

(cinco) cargos de provimento efetivo de Professor de Atendimento Educacional

Especializado, a serem preenchidos mediante aprovação em concurso público.

Em 19 de dezembro de 2022 foi realizada atribuição de

aulas para as Unidades Escolares de Ensino Fundamental da rede pública municipal.

Identificou-se que remanesceram aulas sem Professor de

Atendimento Educacional Especializado, sendo que para atribuir essas aulas se faz

necessária a criação de cargos, uma vez que não há cargo vago para preenchimento.

Considerando a necessidade de suprir esta demanda nas

Unidades Escolares e corresponder aos anseios das crianças e adolescentes que carecem

de atenção especializada, e consequentemente melhorar a qualidade de ensino da rede

pública, solicitamos apoio dos N. Vereadores.

Ao ensejo, reitero à Vossa Excelência e demais membros

dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração,

requerendo para este projeto de lei os benefícios da tramitação sob regime de

urgência, nos termos do art. 191, inciso Il e art. 195, do Regimento Intemo dessa Augusta

Casa de Leis.

MARCOS AUGUSTO  Naacos AUGUSTOISSA Po

ISSA HENRIQUESDE gENRIQUES Eases=
ARAUJO: 14495849859 Dados: 2023.04.12 16:52:45-03'00'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO

Ao Exmo. Sr.
Rafael Tanzi de Araújo
DD. Presidenteda Egrégia Câmara Municipalde
São Roque - SP
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA EN
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE ModasRaESTADO DE SÃO PAULO

SãoRogue— TerradaVinte e BonitaporUatuneza 
PROJETO DE LEI Nº 22/2023
De 11 de abril de 2023

Dispõe sobre a criação de cargos na Lei nº 3.680,
de 12 de setembro de 2011, e dá outras
providências.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no
uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados e incluídos no Anexo Ill da Lei
n.º 3.680 de 12 de setembro de 2011, os cargos de provimento efetivo de
Professor de Atendimento Educacional Especializado - AEE constantes do
anexo | da presente lei.

Art. 2º As despesas com a execução desta Lei
correrão por conta das dotações próprias orçamentárias.

Ar. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 11/04/2023

MARCOS AUGUSTO Assinadode formadigitalpor
ISSA HENRIQUES DE Ao arrasa ES

ARAUJO:14495849859 Dados:2023.04.11 17:04:51 -03'00'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO
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ANEXO |

(Projeto de Lei n.º 22/2023)

CRIAÇÃODE CARGOS NO ANEXO Ill DA LEI Nº 3.680, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011  
      

Denominação|Quant.| Lotação Requisito Vencimento
Base

Professor de 5 DE Graduação em Pedagogia ou
Atendimento Licenciatura componente da Matriz R$ 25,31
Educacional Curricular da Rede de Ensino de São Hora/aula
Especializado Roque e Pós Graduação /
- AEE Especialização em Atendimento

Educacional Especializado com no
mínimo 360 horas. 

Assinadode f digital por

MARCOS AUGUSTO paços AuGusTO ISSA

ISSA HENRIQUES DE HenrIQUESDE

. ARAUJO:14495849859
ARAUJO-144958498 Dados: 2023.04.11 17:05:19

59 -0300'

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO
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DECLARAÇÃO

DECLARAMOS para os devidos fins e em

atendimento ao inciso Il do artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal,

que as despesas decorrentes do Projeto de Lei nº 22/2023, que dispõe

sobre a criação de cargos na Lei 3.680/2011, onerará, neste exercício, as

dotações próprias do orçamento em vigor, havendo, ainda,

compatibilidade com a Lei do Piano Plurianual e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias.

DECLARAMOS, outrossim, que as despesas

com gasto de pessoal, se mostram inferiores ao limite estabelecido no

artigo 20 da Lei de ResponsabilidadeFiscal.

São Roque, 13 de abril de 2023

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO

MARCOS ADRIANO CANTERO
DIRETOR DO DEPARTAMENTODE FINANÇAS

Paraverificaravalidadedasassinaturas,acessehttps://saoroque.1doc.com.briverificacao/2469-DF17-CAB4-83BAeinformeocódigo2469-DF17-CA84-83BA

Assinadopor2pessoas:MARCOSADRIANOCANTEROeMARCOSAUGUSTOISSAHENRIQUESDEARAUJO

E



BD) VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2469-DF17-CAB4-83BA

  

Este documentofoi assinado digitalmentepeios seguíntessignatários nas datas indicadas:

4 MARCOS ADRIANO CANTERO (CPF 272.XXX.XXX-26) em 13/04/2023 15:26:49 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-AutoridadeCertificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

a?| MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO (CPF 144.XXX.XXX-59) em 13/04/2023 15:34:02

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-AutoridadeCertificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Ceniral de Verificação por meio do fink.

https://saoroque.1doc.com.br/verificacao/2469-DF17-CA84-83BA
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CRIAÇÃO DE CARGOS-PROFESSORDE ATENDIMENTO EDUCACIONAL- AEE
RECEITA E DESPESA

 
PECIFICAÇÕES

RECEITATRIBUTARIA

1.2.0.0.00.00 EeRECEITADE CONTRIBUIÇÕES

1.3.0.0.00.00 E
RECEITAPATRIMONIAL [5.830.000,00]6.121.500,00] 6.427.575,00]

1.7.0.0.00.00 O O
TRANSFERÊNCIASCORRENTES

1.9.0.0.00.00 EE
OUTRAS RECEITASCORRENTES
TOTAL DAS REC.CORRENTES O
2.4.0.0.00.00 dl
TRANSFERENCIASDE CAPITAL | 1718500000]| 18.044.25000]*"18.946.462,50]
TOTAL DAS REC. DE CAPITAL

3.0.0.0.00.00 dr
DEDUÇÕES DA REC.CORRENTE

ESPECIFICAÇÕES Do

CARGO: PROFESSORDE ATED. EDUCACIONAL|
J5 CARGOS 347.910,60 368.785,24 394.600,20
AUMENTOESTIMADO/ANUAL 347.910,60 368.785,24 394.600,20

O O
IMPACTOORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 0,08% 0,08% 0,08%

| Da
FR DR

a) RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 432.850.000.00 454.492.500.00 477.217.125,00O dll +
TOTAL DESPESASORÇADA PESSOAL - PMSR 186.555.500,.00 195.883.275,00 205.677.438,75
PREV. DESP. PESSOAL ATUALIZADA 187.251.321,20 187.620.106,44 188.014.706,64
b) TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL 187.251.321,20 187.520.105,44 188.014.705,54

São Roque, 25 de Janeiro de 2023.

MARCOS ADRIANO MARCOSADRIANO

CANTERO:2725298CANTERO:27252984826
4826 Dados: 20230125 095604

0300

MARCOSADRIANO CANTERO
DIRETOR DO DEPARTAMENTODE FINANÇAS
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DIVISÃODERECURSOSHUMANOS

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO - AMPLIAÇÃODE VAGAS CARGO EFETIVO

DEPARTAMENTOSOLICITANTE: EDUCAÇÃO

CARGO: PROFESSOR DE ATENDIMENTOEDUCACIONAL ESPECIALIZADO

QUANTIDADESOLICITADA: 5

SITUAÇÃODO CONCURSO

Concurso Publico nº: 01/2019

Nº de candidatosdisponíveis: 118

Data da Homologação: 05/02/2020

Data vencimento: 12/09/2023

SITUAÇÃODO CARGO

Nº de cargos previstosem Lei: 20

Nº de cargos ocupados: 16

Nº de cargos vagos:

Total de criação solicitada: 5

Graduação em Pedagogia ou Licenciaturacomponente da Matriz Curricularda Rede de Ensino de São Roque

e Pós Graduação / Especializaçãoem Atendimento Educacional Especializado com no mínimo 360 horas.    Padrão Salarial: R$ 23,80

Vencimento base; R$ 2.856,00
TOTAL SALÁRIO POR MÊS: R$ 2.856,00

DOTAÇÃOORÇAMENTARIA

Projeto Atividade. 2045

Lotação: ENSINO FUNDAMENTAL

Período 1 ano 2023: 01/01/2023a 31/12/2023

COMPOSIÇÃODE CUSTOS

Salario Base (mês): R$2.856,00

13º salário (avo mês): R$238,00

1/3 sobre férias (prop. Mês): R$952,00

SUB TOTAL01 R$4.046,00

Gratificaçãode Assiduidade R$350,00

ESS Patronal (18%) R$514,08

SUB TOTAL 02 R$864,08

AuxílioAlimentação R$420,00

Cesta Básica R$226,43

Vale transporte** R$242,00

SUB TOTAL 03 R$888,43

* * sujeito a opção do servidor

TOTAL(1+2+3) R$28.992,55
Total Anual: R$347.910,60 

RESPONSÁVELPELAS INFORMAÇÕES 
ASSINATURAE CARIMBO:

DATA: 

OLGA DE FRANÇA DIAS - CHEFE DE DIVISÃO SUBSTITUTA

 29/12/2022 
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PARECER 085/2023

Parecer ao Projeto de Lei nº 22, de 11 de abril de 2023,

que Dispõe sobre a criação de cargos na Lei Nº 3.680, de

12 de setembro de 2011, e dá outrasprovidências.

O Projeto de Lei nº 22, de 11 de abril de 2023, de iniciativa

do Poder Executivo, tem por finalidade a criação de 5 (cinco) cargos de provimento

efetivo de Professor de Atendimento Educacional Especializado, a serem preenchidos

mediante aprovação em concurso público.

Justifica o Poder Executivo que, em 19 de dezembro de

2022 foi realizada atribuição de aulas para as Unidades Escolares de Ensino

Fundamental da rede pública municipal. Identificou-se que remanesceram aulas sem

Professor de Atendimento Educacional Especializado, sendo que para atribuir essas

piadooriginalassinadodigitalmenteporVIRGINIACOCCHIWINTER311.584.078-07em14/04/202310:28:36

aulas se faz necessária a criação de cargos, uma vez que não há cargo vago para

preenchimento.

É o necessário.

Estedocumentoécó

Paraconferirooriginal,acessehttp://consulta.siscam.com.br/camarasaoroque/documentos/autenticareinformeocódigoDBO2-GMEF-V7K6-XV7M

A Constituição Federal, em seu artigo 61, atribuiu a

seguinte iniciativa ao Presidente da República, a qual, pelo princípio da simetria, se

estende aos demais chefes do Poder Executivo:
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Camara Municipalda Estância Fanistica de Tão Noguo ERES  
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e

ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da

Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do

Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao

SupremoTribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na

forma e nos casos previstos nesta Constituição.

8 1º São de iniciativa privativa do Presidente da

República as leis que: (...)

Il - disponham sobre: criação de cargos, funções ou

empregos públicos na administração direta e

autárquica ou aumento de sua remuneração; (grifei).

O Supremo Tribunal Federal já foi instado a se

manifestar acerca da supracitada iniciativa:

É da iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo lei

de criação de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta e autárquica ou aumento de sua

remuneração, bem como que disponha sobre regime

jurídico e provimento de cargos dos servidores

públicos. Afronta, na espécie, ao disposto no art. 61, 8

1º, ||, a e c, da Constituição de 1988, o qual se aplica

EstedocumentoécópiadooriginalassinadodigitalmenteporVIRGINIACOCCHIWINTER311.584.078-07em14/04/202310:28:36

Paraconferirooriginal,acessehttp://consulta.siscam.com.br/camarasaoroque/documentos/autenticareinformeocódigoDB02-GMEF-V7K6-XV7M

aos Estados-membros, em razão do princípio da

simetria. [ADI 2.192, rel. min. Ricardo Lewandowski, j.

4-6-2008, P, DJE de 20-6-2008.]

Neste mesmo sentido dispôs o artigo 24, 82º, inciso I da

Constituição do Estado de São Paulo, bem como foi reiterada a iniciativa do Chefe do
2
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Poder Executivo no artigo 60, 53º da Lei Orgânica do Município de São Roque, que trata

das iniciativas privativas do Prefeito para propor determinadas proposituras, conforme

vejamos:

Art. 60. (...)

5 3º São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:

| - criem cargos, funções ou empregos públicos, fixem

ou aumentem vencimentos ou vantagens dos

servidores da Administração direta, autárquica ou

fundacional;

Il - disponham sobre o regime jurídico dos servidores

do Município;

Ill - criem, alterem, estruturem as atribuições dos

órgãos da Administração direta, autárquica ou

fundacional.

Neste mister, quanto à iniciativa para deflagar o

Processo Legislativo, o projeto é revestido de legalidade, uma vez que matéria

relacionada a criação de cargos, ao regime jurídico e à remuneração dos servidores

municipais, são de iniciativa exclusiva do Poder Executivo.

Além do atendimento da competência e da iniciativa, o

EstedocumentoécópiadooriginalassinadodigitalmenteporVIRGINIACOCCHIWINTER311.584.078-07em14/04/202310:28:36

Paraconferirooriginal,acessehttp://consulta.siscam.com.br/camarasaoroque/documentos/autenticareinformeocódigoDB02-GMEF-V7K6-XV7M

projeto para a concessão de aumentos de vencimentos ou remuneração deve

demonstrar o cumprimento de requisitos de natureza orçamentária, previstos na

Constituição Federal e na Lei de Responsabilidade Fiscal.
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A propositura visa a criação de cargos e, desta forma,

vem devidamenteacompanhada do impacto orçamentário-financeirodemonstrandoos

valores que o Município suportará com a medida, bem como a Declaração subscrita

pelo Prefeito e Diretor do Departamento de Finanças, conforme determina a Lei de

ResponsabilidadeFiscal.

Diante do exposto o projeto está apto a ser deliberado,

cabendo a conveniência e oportunidade aos Nobres Vereadores, devendo receber

pareceres das Comissões Permanentes de “Constituição Justiça e Redação”

“Orçamento, Finanças e Contabilidade” e “Educação, Cultura, Lazer, Turismo e Meio

Ambiente”.

Nos termos do Regimento Interno da Câmara

Municipal, o quórum para aprovação da presente propositura é: maioria absoluta, única

discussão e votação nominal.

É o parecer.

São Roque, 13 de abril de 2023

VIRGINIA COCCHI WINTER

ASSESSORAJURÍDICA

te 
8:36

piadooriginalassinadodigitalmenteporVIRGINIACOCCHIWINTER311.584.078-07em14/04/202310:2

Estedocumentoécój !)em

Paraconferirooriginal,acessehttp://consulta.siscam.com.br/camarasaoroque/documentos/autenticareinformeocódigoDBO2.
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER Nº 61 — 13/04/2023

Projeto de Lei Nº 22/2023-E, 11/04/2023,de autoria do Poder Executivo.

Relatora: Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso.

O presente Projeto de Lei “Dispõe sobre a criação de
cargos na Lei Nº 3.680, de 12 de setembro de 2011, e dá outras
providências”.

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por
parte da Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer
FAVORÁVELe, posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser
analisado consoante as regras previstas no inciso |, do artigo 78 do Regimento
Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei,
NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios
gerais de direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame está em
condições de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a
esta Comissão analisar, devidamente ressalvado o poder de deliberação do
Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, 13 de abril de 2023.

CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO
RELATOR CPCJR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e
Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

GUILHERME ARAÚJO NUNES WILLIAM DA SILVAALBUQUERQUE
PRESIDENTE CPCJR VICE-PRESIDENTE CPCJR

MEMBRO CPCJR MEMBRO CPCJR

   EA

io 4

% é

EstedocumentoécópiadooriginalassinadodigitalmenteporGUILHERMEARAUJONUNES399.697.778-66em17/04/202310:43:20

Paraconferirooriginal,acessehttp://consulta.siscam.com.br/camarasaoroque/documentos/autenticareinformeocódigo57UX-450M-WZ21-8690
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Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento 
Documento: Parecer Nº 61/2023 ao Projeto de Lei Nº 22/2023
Assunto: Parecer ao Projeto de Lei Nº 22/2023-E - Dispõe sobre a criação de cargos na Lei Nº
3.680, de 12 de setembro de 2011, e dá outras providências      Assinante Data
GUILHERME ARAUJO NUNES 399.697.778-66 17/04/2023 10:43:20

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE 17/04/2023 10:43:53
458.903.098-54

CLAUDIA RITA DUARTE PEDROSO 17/04/2023 10:44:25
020.905.228-79

MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA 17/04/2023 10:44:48
203.278.198-04

PAULO ROGERIO NOGGERINI JUNIOR 17/04/2023 10:45:05
487.155.598-40     
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COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

PARECER Nº 52 — 20/04/2023

Projeto de Lei Nº 22/2023-E, 11/04/2023, de autoria do Poder Executivo.

RELATOR: Vereador Guilherme Araújo Nunes.

O presente Projeto de Lei “Dispõe sobre a criação de cargos
na Lei Nº 3.680, de 12 de setembro de 2011, e dá outras providências”.

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por
parte da Assessoria Jurídica desta Casa e pela Comissão Permanente de
Constituição Justiça e Redação, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS, sendo,
posteriormente, encaminhado a esta Comissão para ser analisado consoante as
regras previstas no inciso Ill do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

º Na análise do projeto em questão, verificamos que o mesmo
NÃO CONTRARIA as disposições legais vigentes, bem como aos princípios gerais
de direito e aos aspectos orçamentários e financeiros.

Portanto, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de Lei
no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar,
devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de
Leis.

É o parecer, sob os aspectos que compete a esta comissão
analisar.

Sala das Sessões, 20 de abril de 2023.

GUILHERME ARAÚJO NUNES
Relator COPOFC

A Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e
Contabilidade aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

EstedocumentoécópiadooriginalassinadodigitalmenteporTHIAGOVIEIRANUNES339.181.028-90em24/04/202308:43:30

Paraconferirooriginal,acessehttp://consulta.siscam.com.br/camarasaoroque/documentos/autenticareinformeocódigoHYC2-H6SM-Z38D-M9CY

THIAGO VIEIRA NUNES NEWTON DIAS BASTOS
PRESIDENTE CPOFC VICE-PRESIDENTE CPOFC

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS
MEMBRO CPOFC MEMBRO CPOFC
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Lista de Assinaturas Digitais relacionadas ao Documento 
Documento: Parecer Nº 52/2023 ao Projeto de Lei Nº 22/2023
Assunto: Parecer ao Projeto de Lei Nº 22/2023-E - Dispõe sobre a criação de cargos na Lei Nº
3.680, de 12 de setembro de 2011, e dá outras providências      

   

Assinante Data
THIAGO VIEIRA NUNES 339.181.028-90 24/04/2028 08:43:30
NEWTON DIAS BASTOS 027.159.008-48 24/04/2023 08:43:46

GUILHERME ARAUJO NUNES 399.697.778-66 24/04/2023 08:43:57
ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 24/04/2023 08:44:05

122.569.718-21
JOSE ALEXANDRE PIERRONI DIAS 24/04/2023 08:44:18

156.717.968-14 
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COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, TURISMO E

MEIO AMBIENTE

PARECER Nº 19 — 20/04/2023

Projeto de Lei Nº 22/2023-E, 11/04/2023, de autoria do Poder Executivo.

RELATOR: Vereador Diego Gouveia da Costa.

O presente Projeto de Lei “Dispõe sobre a criação de cargos
na Lei Nº 3.680, de 12 de setembro de 2011, e dá outras providências”.

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica desta
Casa e pela Comissão Permanentede Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu
parecer FAVORÁVEL.

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que
cabem a esta Comissão analisar, que inexistem óbices quanto ao mérito da
propositura em pauta.

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de
Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar,
devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de
Leis.

Sala das Sessões, 20 de abril de 2023.

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
RELATOR CPECLTMA

A Comissão Permanente de Educação, Cultura, Lazer, Turismo e

Meio Ambiente aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JUNIOR | ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
PRESIDENTE CPECLTMA VICE-PRESIDENTE CPECLTMA
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487.155.598-40
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12º SESSÃO ORDINÁRIA, DO 3º PERÍODO, DA 18º LEGISLATURADA
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, A SER

REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2023, ÀS 18H.

EDITAL Nº 24/2023-L

I- Expediente(Art. 159 do R.l.):
1. Votação da Ata da 11º Sessão Ordinária, de 18/04/2023;
2. Leitura da matéria do Expediente;
3. Moções de CongratulaçõesNº 106, 107 e 117/2023.

H— Tribuna (Arts. 159 e 162, conforme sequência da ata anterior):
1. Vereador William da Silva Albuquerque;
2. VereadorAntonio José Alves Miranda;
3. Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso;
4. Vereador Clovis Antonio Ocuma;
5. Vereador Diego Gouveia da Costa;
6. Vereador Guilherme Araujo Nunes;
7. Vereador Israel Francisco de Oliveira; e
8. VereadorJosé Alexandre Pierroni Dias.

Wll - Ordem do Dia:
1. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei Nº 22/2023-L, de

03/04/2023, de autoria do Vereador Rogério Jean da Silva, que “Denomina
“Praça Rute Borges da Silva" área localizada na esquina das ruas Ricieri
Santucci e Antonio Maleiro, no bairro Jardim Brasil;

2. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei Nº 21/2023-E, de
11/04/2023, de autoria do Poder Executivo, que “Cria a Gratificação por
Desempenho de Atividade Delegada nos termos que especifica, a ser paga
aos Militares do Estado que exercem atividade municipal delegada ao
Estado de São Paulo, por força de convênio a ser celebrado com o
Município de São Roque, e dá outras providências”;

3. Única discussão e votação nominal do Projeto de Lei Nº 22/2023-E, de
11/04/2023, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a criação de
cargos na Lei Nº 3.680, de 12 de setembro de 2011, e dá outras
providências”;

4. Única discussão e votação nominal do Projeto de Resolução Nº 20/2023,
de 17/04/2023, de autoria da Mesa Diretora, que “Dispõe sobre
procedimentos de segurança no recinto da Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque”;
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5. Segunda discussão e votação nominal do Projeto de Lei Nº 19/2023-E, de
10/04/2023, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a abertura
de crédito adicional suplementar no valor de R$ 90.566,29 (noventa mil,
quinhentos e sessenta e seis reais e vinte e nove centavos)”;

6. Segunda discussão e votação nominal do Projeto de Lei Nº 20/2023-E, de
10/04/2023, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a abertura
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de crédito adicional especial no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais)”;

7. RequerimentosNº 42 e 46/2023.

IV- Explicação Pessoal (art. 175, conforme sequência da ata anterior):

VereadorJulio Antonio Mariano;
Vereador Marcos Roberto Martins Arruda;
VereadorNewton Dias Bastos;
VereadorPaulo Rogério Noggerini Júnior;
Vereador Rafael Tanzi de Araújo;
VereadorRogério Jean da Silva; e
Vereador Thiago Vieira Nunes.

NSACia

V- Tribuna Livre (art. 290):

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 24 de abril de 2023.

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO
Coordenador Legislativo
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 Câmara Municipal de

Ficha de Votação - 25/04/202320:17:45

 
São Roque 

Projeto de Lei Nº 22/2023 - Executivo
Assunto: Dispõe sobre a criação de cargos na Lei Nº 3.680, de 12de setembro de 2011, e dá
outras providências
Sessão: 12º Sessão Ordinária de 2023
Votação: Nominal Fase: Discussão Única
A favor: 13 Contra: O Branco: O

Vereador
Antonio José Alves Miranda
Cláudia Rita Duarte Pedroso
Clovis Antonio Ocuma

Diego Gouveia da Costa
Guilherme Araujo Nunes
Israel Francisco de Oliveira
JoséAlexandrePierroni Dias
Julio Antonio Mariano
Marcos Roberto Martins Arruda
Newton Dias Bastos

Paulo Rogério Noggerini Júnior
Rafael Tanzi de Araújo
Rogério Jean da Silva
Thiago Vieira Nunes
William da Silva Albuquerque

Data: 25/04/2023
Resultado: Aprovado

Ausente: 1 Abstenção: O

Partido Voto
PODE A favor
PODE A favor
PODE A favor
PsB A favor
PL A favor

PSDB Ausente
PSDB A favor
PsB A favor

PSDB A favor
PP A favor

REDE A favor
PP Não vota

PSD A favor
PL A favor

DEM A favor
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PROJETO DE LEI Nº 22/2023-E, DE 11/04/2023
AUTOGRAFO Nº 5662/2023, DE 26/04/2023
LEINº
(De autoria do Poder Executivo)

Dispõe sobre a criação de cargos na Lei Nº
3.680, de 12 de setembro de 2011, e dá
outras providências

O Prefeito Municipal da Estância Turística de
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados e incluídos no Anexo
Il da Lei n.º 3.680 de 12 de setembro de 2011, os cargos de provimento efetivo
de Professor de Atendimento Educacional Especializado - AEE constantes do
anexo | da presente lei.

Art. 2º As despesas com a execução desta Lei
correrão por conta das dotações próprias orçamentárias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Aprovado na 12º Sessão Ordinária, de 25 de abril de 2023.

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente

THIAGO VIEIRA NUNES NEWTON DIAS BASTOS
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente

DIEGO GOUVEIA DA COSTA ANTONIO JOSÉ ALVES MIRANDA
1º Secretário 2º Secretário
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 São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

ANEXO |

CRIAÇÃO DE CARGOS NO ANEXO III DA LEI Nº 3.680, DE 12 DE SETEMBRO DE
2011

Fm Municipalda Botnia uniatica doe Sha Roques
Nora?  

Especializado - AEE

    

São Roque e Pós Graduação /
Especialização em Atendimento
Educacional Especializado com no
mínimo 360 horas.  

Denominação Quant.| Lotação Requisito Vencimento
Base

Professor de 5 DE Graduação em Pedagogia ou
Atendimento Licenciatura componente da Matriz R$ 25,31
Educacional Curricular da Rede de Ensino de| Hora/aula
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LE Ê

4; PREFEITURA DA ESTÂNCIA “if
à TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE Ss À O PAULO
- São Roque — Terra do Vinho, Bonitapor Natureza — 

LEI 5.627
De 27 de abril de 2023

PROJETO DE LEI Nº 22/2023 - E

De 11 de abril de 2023
AUTOGRAFO Nº 5.662 de 26/04/2023
(De autoria do Poder Executivo)

Dispõe sobre a criação de cargos na Lei Nº 3.680, de 12
de setembro de 2011, e dá outras providências.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de

suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados e incluídos no Anexo IIl da Lei n.º
3.680 de 12 de setembro de 2011, os cargos de provimento efetivo de Professor de
Atendimento Educacional Especializado - AEE constantes do anexo | da presente lei.

Art. 2º As despesas com a execuçãodesta Lei correrão por
conta das dotações próprias orçamentárias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 27/04/2023

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO

Publicada em 27 de abril de 2023, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 12º Sessão Ordinária de 25/04/2023

Imgsm.-



 PREFEITURA DA ESTÂNCIA
ESTADO DE Ss ÀOo

- São Roque — Terra do Vinho, Bonitapor Natureza —

ANEXO I

Lei Municipal 5.627/2023

PAULO  
 

Denominação Quant.| Lotação Requisito Vencimento
Base

Professor de 5 DE Graduação em Pedagogia ou
Atendimento Licenciatura componente da Matriz R$ 25,31
Educacional Curricularda Rede de Ensino de São| Hora/aula
Especializado - AEE

   

Roque e Pós Graduação |/
Especialização em Atendimento
Educacional Especializado com no
mínimo 360 horas.    



[DIÁRIO OFICIAL  
PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICADE SÃO
ROQUE. 27/04/2023
MARCOSAUGUSTO ISSA HENRIQUESDE ARAÚJO
PREFEITO
Publicada em 27 de abril de 2023. no Átrio do Paço

Municipal
Aprovado na 12º Sessão Ordinária de 25/04/2023

LEI 5.626

De 27 de abril de 2023
PROJETODE LEINº 21/2023 - E

De 11 de abril de 2023

AUTÓGRAFO Nº 5.661 de 26/04/2023

(De autoria do Poder Executivo)

Cria a Gratificação por Desempenho de Atividade
Delegada nos termos que especifica, a ser paga aos

Militares do Estado que exercem atividade municipal
delegada ao Estado de São Paulo, por força de convênio a

ser celebrado com o Município de São Roque. e dá outras

providências.
O Prefeito da Estância Turística de São Roque. no uso de

suas atribuições legais.
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turistica
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criada a Gratificação por Desempenho de

Atividade Delegada, nos termos especificados nesta lei. a

ser mensalmente paga aos integrantes da Polícia Militar
que exercerem atividades, em horário de folga. previstas

na legislação municipal e próprias do Município de São

Roque. delegadas por força de Convênio a ser celebrado
com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria

de SegurançaPública.
$ 1º O valor da gratificação. a ser estabelecido no âmbito
do Convênio a que se refere o caput. será fixado
observando-se os seguintes limites:
1- 150% (cento e cinquenta por cento) da UFESP. por
hora trabalhada ao Coronel. Tenente-Coronel.Major.
Capitão. 1º Tenente. 2º Tenente e Aspirante a Oficial;
H - 130% (cento e trinta por cento) da UFESP, por hora

trabalhada ao Subtenente. 1º Sargento, 2º Sargento, 3º

Sargento. Cabo e Soldado.

  
2º A gratificação de que trata o caput tem natureza

indenizatória, não será incorporada aos vencimentospara

nenhum efeito, bem como não será considerada para

cálculo de quaisquer vantagens pecuniárias. não incidindo
sobre ela os descontosprevidenciários. de assistência
médica ou de natureza tributária.

3º Os valores da gratificação serão corrigidos
anualmente, de acordo com a legislação que a disciplina e

como indicador referencial utilizado para o cálculo.
$ 4º Caberá ao Prefeito firmar o convênio a que se refere o

caput deste artigo. não podendo ser delegada a celebração
desse ajuste.

Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º Fica revogada a Lei 5.596. de 1º de fevereiro de

2023.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICADE SÃO
ROQUE. 27/04/2023
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUESDE ARAÚJO
PREFEITO
Publicada em 27 de abril de 2023. no Átrio do Paço

Municipal
Aprovado na 12º Sessão Ordinária de 25/04/2023

LEI5.627

De 27 de abril de 2023
PROJETODE LEINº 22/2023 - E

De 11 de abril de 2023
AUTÓGRAFO Nº 5.662 de 26/04/2023
(De autoria do Poder Executivo)
Dispõe sobre a criação de cargos na Lei Nº 3.680, de 12 de

setembro de 2011. e dá outras providências.
O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de

suas atribuições legais,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam criados e incluídos no Anexo HI da Lei n.º

3.680 de 12 de setembro de 2011. os cargos de provimento
efetivo de Professor de Atendimento Educacional
Especializado- AEE constantes do anexo I da presente lei.
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Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por
conta das dotaçõespróprias orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURADA ESTÂNCIA TURÍSTICADE SÃO

ROQUE. 27/04/2023
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUESDE ARAÚJO
PREFEITO
Publicada em 27 de abril de 2023. no Átrio do Paço

Municipal
Aprovado na 12º Sessão Ordinária de 25/04/2023

ANEXOI
Lei Municipal 5.627/2023
CRIAÇÃO DE CARGOS NO ANEXO III DA LEI Nº
3.680. DE 12 DE SETEMBRODE 2011 

Vencimento
Denominação|Quant. EaLotação|Requisito 

Graduação em
Pedagogia ou
Licenciatura

componente
da Matriz
Curricular da

Rede de

Ensino de São

Roque e Pós

Graduação
Especialização
em
Atendimento
Educacional

Especializado
com no
mínimo 360
horas.

Professorde

Atendimento
Educacional |5 DE

Especializado
- AEE

RS 25,31
Hora'aula

       
PODER LEGISLATIVO

EírL 29

EE
RESOLUÇÃONº 19

De 26 de abril de 2023.

(Projeto de Resolução Nº 20, de 17/04/2023. de autoria da

Mesa Diretora)

Dispõe sobreprocedimentos de segurança no recinto da
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística

de São Roque.

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque aprovou e eu promulgo a seguinte

Resolução:

Art. 1º Impõe-sea todo e qualquer cidadão que

presencialmente se dirija à Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque para qualquer finalidade. o dever
de apresentar,antes do ingresso no prédio da Câmara
Municipal, um documento válido de identificação pessoal.

a ser conferido e registrado pelo setor competente desta

Casa de Leis.

Art. 2º O cidadão que comparecer à Câmara Municipal
deve. antes de ingressar no prédio do Parlamento, ser

submetido ao detector de metais. proibindo-se o ingresso

neste espaço de pessoas estranhasao quadro de servidores
e vereadores que estejam portando armas de fogo ou armas

brancas.

Art. 3º O Parlamento regulamentará o modo pelo qual
ficarão acautelados os armamentos daqueles que. por força
de lei. tenham o direito de portar armas de fogo.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Aprovada na 12º Sessão Ordinária,de 25 de abril de

2023.
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TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO DE S À O PAULO 

- São Roque — Terra do Vinho, Bonitapor Natureza —

LEI 5.627
De 27 de abril de 2023

PROJETO DE LEI Nº 22/2023 - E
De 11 de abril de 2023
AUTÓGRAFO Nº 5.662 de 26/04/2023
(De autoria do Poder Executivo)

Dispõe sobre a criação de cargos na Lei Nº 3.680, de 12
de setembro de 2011, e dá outras providências.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de

suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados e incluídos no Anexo Ill da Lei n.º
3.680 de 12 de setembro de 2011, os cargos de provimento efetivo de Professor de
Atendimento Educacional Especializado - AEE constantes do anexo | da presente lei.

Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por
conta das dotações próprias orçamentárias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURADA ESTÂNCIATURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 27/04/2023

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO
PREFEITO

Publicada em 27 de abril de 2023, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 12º Sessão Ordinária de 25/04/2023

Imgsm.-



 PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE Ss ÀÃ Oo

- São Roque — Terra do Vinho, Bonitapor Natureza —

ANEXO |

Lei Municipal 5.627/2023

PAULO

CRIAÇÃO DE CARGOS NO ANEXO III DA LEI Nº 3.680, DE 12 DE SETEMBRODE 2011  
 

Denominação Quant.| Lotação Requisito Vencimento
Base

Professor de 5 DE Graduação em Pedagogia ou
Atendimento Licenciatura componente da Matriz R$ 25,31
Educacional Curricularda Rede de Ensino de São| Hora/aula
Especializado - AEE

   

Roque e Pós Graduação /
Especialização em Atendimento
Educacional Especializado com no
mínimo 360 horas.
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